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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
	



PROJETO  DE  LEI             2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas.

Dispõe sobre normas de segurança e de manutenção em brinquedos de parques infantis localizados em áreas de uso coletivo, públicas ou privadas, no Município de Aracaju, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Aracaju: 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Os parques infantis, no Município de Aracaju, localizados em áreas de uso coletivo, públicas ou privadas devem ser construídos e mantidos em conformidade com as determinações de NBR 14350 (Segurança de Brinquedos de Playground) da Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou de outra norma que vier a sucedê-la. 

Art. 2º Os responsáveis pela administração das áreas de uso coletivo, públicas ou privadas devem providenciar, anualmente, por engenheiro legalmente habilitado, vistoria nos parques infantis localizados em suas dependências. 

§ 1º Os parques infantis localizados em áreas públicas, tem como responsável pele vistoria o órgão competente da administração pública. 

§ 2º Da vistoria que trata o caput deve resultar um laudo técnico que aponte a necessidade de reforma ou de substituição de aparelhos. 

§ 3º O aparelho que estiver com defeito deve ser imediatamente interditado.

§ 4º Os reparos apontados no laudo de vistoria deverão ser providenciados no prazo de um mês, sob pena de interdição de todo o parque infantil.
§ 5º O laudo técnico da vistoria deve ficar disponível durante um ano nas dependências dos estabelecimentos e nas áreas de que trata o caput, para fins de fiscalização dos serviços executados. 

Art. 3º Além da vistoria de que trata o art. 2º, os responsáveis pela administração das áreas de uso coletivo, públicas ou privadas devem providenciar manutenções semestrais preventivas. 

Parágrafo único – São serviços obrigatórios de manutenção preventiva: 

I - revisão geral de parafusos e outros elementos de fixação; 

II - revisão e reforço de pontos de solda em brinquedos metálicos; 

III - revisão e conserto dos encaixes em brinquedos construídos de tora de eucalipto ou de outro tipo de madeira; 

IV - lixamento e pintura. 

Art. 4º A fiscalização das exigências estabelecidas por esta lei caberá ao órgão competente para autorizar o funcionamento das áreas de uso coletivo, públicas e privadas;

Parágrafo único - O estabelecimento que descumprir a presente lei será multado em R$ 1.000,00 (mil reais) e, em caso de reincidência, a multa terá o valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada violação. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.
Câmara Municipal de Aracaju,  29 de outubro de 2020.
Cabo Amintas

Vereador
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por desiderato obrigar os responsáveis pela administração dos parques infantis localizados nas áreas de uso coletivo, públicas ou privadas a observarem as normas determinadas pela NBR 14350, Segurança de Brinquedos de Playground, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
É fato público e notório que as crianças são atraídas pelos parques infantis, contudo, a falta de manutenção e de fiscalização é um sério risco para a integridade física delas, razão pela qual os responsáveis pela administração dos aludidos parques infantis têm o dever de observância das normas de segurança. 
Ora, não se deve olvidar que, fatores como sol, chuva e maresia, com o passar do tempo, contribuem para o desgaste das estruturas dos brinquedos instalados nos parques infantis e, por isso, a manutenção preventiva e a substituição de aparelhos danificados são medidas obrigatórias para evitar acidentes.

De igual modo, é de bom alvitre salientar que, em 15 anos, mais de 6 mil crianças foram internadas no sistema público depois de sofrer um acidente em um playground, sendo que 45 morreram. O Inmetro fez um estudo e concluiu que em 48% dos casos, a criança caiu de um brinquedo.
25% delas se machucaram com o movimento de um brinquedo, tipo balanço ou gangorra. E 11% ficaram com alguma parte do corpo presa (fonte: http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2014/09/inmetro-faz-pesquisa-para-detectar-os-maiores-riscos-dos-parquinhos.html).
Por isso, peço aos nobres colegas apoio a este projeto que fará bem a esta casa legislativa, ao executivo municipal e a sociedade aracajuana.        
Cabo Amintas

Vereador
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